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 EDITAL  

 

Processo Licitatório N° 0129/2024 

Dispensa de Licitação N° 0032/2024 

 

 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes  

Autoridade Competente: Veranice Maria Lovatel 

  

Objeto: Aquisição de tela de projeção motorizada para uso no Centro Educacional 

Prefeito Celso Farina.  

O Município De Capinzal, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

sob o n. 82.939.406/0001-07, com sede Administrativa situada na Rua Carmello Zócolli, 

n° 155, Centro, CEP 89.665-000, no Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no 

uso de suas atribuições legais torna público o Processo Licitatório supracitado, 

conforme segue:                                

1. DA JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO 

 

Promulgada em 8 de julho de 2022, e regulamentada em 11 de maio de 2023, a 

Lei Complementar 195, conhecida como Lei Paulo Gustavo, em homenagem ao ator 

e humorista que faleceu em maio de 2021, vítima da COVID-19, foi criada para 

incentivar a produção cultural do país e garantir ações emergências demandadas 

pelas consequências do período pandêmico, que impactou significativamente o setor 

nos últimos anos.    
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O art 6°, inciso II da referida lei, abre espaço para a aplicação de recursos em 

espaços com “vocação” para a veiculação audiovisual, quando da inexistência de 

salas de cinema tradicionais, como é o caso do município de Capinzal.  

 

5º Para fins do disposto no inciso II do caput: 

I - considera-se sala de cinema o recinto destinado, ainda que não 

exclusivamente, ao serviço de exibição aberta ao público regular de 

obras audiovisuais para fruição coletiva, admitida a possibilidade de 

ampliação da vocação de outro espaço cultural já existente; 

 

Desta forma, vislumbramos a iniciativa de investirmos este valor na aquisição 

de equipamentos que possibilitem a projeção de filmes, curtas e documentários no 

espaço do Centro Educacional Prefeito Celso Farina. O valor estimado e que só 

pode ser aplicado neste segmento - conforme transcrito na lei - é de R$ 25.883,44 

(vinte e cinco mil, oitocentos e oitenta e três reais com quarenta e quatro centavos), 

logo sugere-se que o valor aportado seja destinado à compra de projetor e tela de 

projeção. Este valor poderá ser suplementado caso haja interesse da administração. 

Primeiramente vamos destacar a necessidade de lançar novo processo com o item 

que restou fracassado no Processo Licitatório Nº 0087/2024, a tela de projeção, sendo 

esse a justificativa para relançamento do processo licitatório. 

 

A contrapartida das “salas de cinema” que passarem por restauro com recurso 

da LPG está relacionada à utilização do espaço para mostras e sessões de cinema 

abertos à comunidade. 

 

  Considerando que o Centro Educacional Prefeito Celso Farina já é palco de 

muitos eventos no decorrer da sua história, shows culturais, seminários, espetáculos 
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teatrais, espetáculos de dança, lançamento de livros e apresentações de grandes 

orquestras; entende-se como um espaço com potencial para a exibição 

cinematográfica em nossa cidade. 

 

A presente dispensa de licitação se faz necessária devido a necessidade da 

aquisição do equipamento, tendo em vista que foi lançado o Processo Licitatório Nº 

0087/2024 Pregão Eletrônico Nº 0041/2024, contudo, não houveram propostas 

cadastradas para a participação deste objeto, restando o assim como deserto. 

 

2. DA PREVISÃO LEGAL 

 

Na Lei nº 14.133/2021, o artigo 75 traz a as possibilidades de que o gestor dispõe 

para dispensar a licitação, seja em razão de valor, seja de acordo com o objeto, seja no 

caso de licitação deserta ou fracassada. 

 

A presente contratação encontra respaldo neste artigo e alterações posteriores.  

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 no caso de 

outros serviços e compras; 

 

3.   DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser 

meta permanente de qualquer Administração. Como se sabe, o objetivo dos 

procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais vantajosa à administração, 

no entanto há requisições que por características específicas tornam-se impossíveis 

ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais .  
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Na ocorrência de licitações inviáveis a lei previu exceções as regras, sendo uma 

delas as Dispensas de Licitações. Trata-se de procedimento realizado sob obediência 

ao estabelecido no artigo 72, lei n°14.133/2021: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos 

indispensáveis à formalização desses processos é a justificativa do preço, onde o 

critério de menor preço deve presidir a escolha do fornecedor como regra geral, e o 

meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com os valores 

praticados em mercado. 

Foram efetuadas cotações diretas com fornecedores, contudo, apenas duas 

empresas responderam aos e-mails encaminhados. A escolha do fornecedores se fez 

levando em consideração a capacidade das empresas em executar o objeto 

dentro das condições e prazos previstos neste instrumento, dentro dos padrões 

exigidos e em conformidade do que preconiza o art. 23, inciso IV da Lei 14.133/21. 

Ainda, esta entidade procedeu de divulgação de aviso desta Dispensa de 

Licitação no sítio eletrônico oficial do Município de Capinzal – SC e no Diário Oficial 

dos Municípios (DOM/SC), pelo prazo de 3 (três) dias úteis a fim de obter propostas 
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adicionais, conforme estabelece o Decreto Municipal n° 081, de 27 de junho de 

2024: 

Art. 55. As contratações de que tratam os incisos I e II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021 serão 

precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial do Município de Capinzal - SC 

(https://capinzal.sc.gov.br/) e no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC), pelo prazo de 3 (três) dias 

úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa. 

 

Art. 75 da Lei n° 14.133/21: 

 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação 

de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.  

Respeitando o prazo estabelecido para o envio de propostas adicionais e não 

havendo manifestação por parte de nenhuma Empresa, esta contratação se dará 

pelo menor valor obtido nas cotações realizadas por esta Entidade.   

Importante ressaltar que a presente secretaria não havia conseguido outras 

cotações de preço, tanto por contato direto com os fornecedores, quanto pela 

publicação no município, a fim de realizar a contratação de empresa pelo menor 

valor, sendo assim foi encaminhado mais solicitações de orçamento a demais 

empresas do ramo e foi realizada nova cotação. 

Ainda referente a primeira cotação de preços realizada diretamente com os 

fornecedores, foi observado que a primeira cotação realizada anterior a 

publicação do aviso de dispensa estava com a validade vencida, sendo assim, foi 

https://capinzal.sc.gov.br/
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entrado em contato com a empresa novamente a fim de regularizar a situação. A 

segunda empresa não foi prejudicada com a atualização de valores, pois sua 

cotação está atualizada, pois foi realizada no dia 06/08/2024. 

 Diante disso, o valor a ser pago será de acordo com a tabela abaixo: 

Item Qtd. Un. Descrição Valor 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

UN 

Tela de projeção motorizada 

Especificações mínimas: 

· Tamanho mínimo 400x300 

· Bordas pretas de 3cm nas laterais do tecido 

· Sistema de controle em três posições “Sobe / Para / 

Desce”, com controle remoto. 

· Voltagem disponível 220V 

· Tecido fibra de vidro (branco com verso preto) 

· Motor Tubular interno, silencioso com velocidade de 

34RPM e torque de 10Nm 

Sistema de controle de temperatura do motor com 

desligamento automático de segurança. 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 6.663,00 

 

4.   DA RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

A escolha do fornecedor atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à 

habilitação e qualificação do contratado, além da caracterização e comprovação 

da situação fática que autoriza a dispensa de licitação por meio definido em Lei.  

Esclareça-se ainda que o fornecedor atende todas as condições de habilitação 

jurídica, fiscal e trabalhista exigidas em Lei,  bem como é dotada de reputação 

ilibada e inquestionável.  
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Neste sentido, a escolha recai sobre a Empresa PERSIANAS TECH EQUIPAMENTOS 

AUDIOS VISUAIS LTDA, inscrita no CNPJ: 38.349.359/0001-41, em face ao menor valor 

apresentado e demais requisitos já apontados anteriormente. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes do presente Processo Licitatório correrão por conta da 

seguinte Dotação Orçamentária: 

 

RUBRICAS ORÇAMENTÁRIAS 2024: 

Órgão: 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Unidade: 02 – DIRETORIA CULTURA 

 

Reduzido: 132 - 0300 – SF Recurso Ordinário 

Reduzido: 132 – 2.715.0000.000.00– SF - Transferências 

Projeto/Atividade: 2067 – Lançamento de editais culturais 

Elemento Despesa: 4.4.90.00 – Aplicações Diretas 

 

88% RECURSO FEDERAL 

12% RECURSO MUNICIPAL 

 

 

5. DA VIGÊNCIA 

  

 O contrato decorrente desta licitação terá o seguinte prazo de vigência: 

31/12/2024, e poderá ser prorrogado considerando o disposto nos Art. 105 a 114 da Lei 

14.133/21, desde que haja interesse por parte da Administração Pública.  

 

Encerrada a vigência, a extinção do contrato operar-se-á de pleno direito. Extinto 

o contrato em decorrência do decurso do prazo de vigência nele estabelecido não 

pode, em hipótese alguma, ser objeto de prorrogação.  
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A Eventual prorrogação, nas hipóteses admitidas em lei, deve ser promovida antes 

do término da vigência da avença original, por meio de termo aditivo, sob pena de 

nulidade do ato.  

 

Publique-se e Registre-se na forma da Lei. 

 

Capinzal-SC, 20 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________ 

VERANICE MARIA LOVATEL  

Secretária de Educação, Cultura e Esportes 

Município de Capinzal 
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ANEXO I 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Processo Licitatório N° 0129/2024 

Dispensa de Licitação N° 0032/2024 

CONTRATO Nº XXXX/2024 

 

DAS PARTES 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o n. 82.939.406/0001-07, com sede Administrativa situada na Rua 

Carmello Zócolli, n° 155, Centro, CEP 89.665-000, no Município de Capinzal, Estado de 

Santa Catarina, através da Autoridade Competente: SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTES, a Sra. VERANICE MARIA LOVATEL, inscrita no CPF-MF sob o nº 

637.XXX.609-XX designado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: A empresa PERSIANAS TECH EQUIPAMENTOS AUDIOS VISUAIS LTDA inscrita 

no CNPJ sob o n° 38.349.359/0001-41, com sede à Rua Baltazar Pinti, 444, ila Matilde, São 

Paulo/SP, e-mail: contato@telastech.com.br  , telefone 11 2942 8472, representada neste 

ato pelo(a) seu(ua) Administrador/Procurador(a) ELISABETE APARECIDA GIMENES, inscrito 

(a) no CPF sob o n. 163.XXX.348-XX doravante simplesmente designada CONTRATADA.  

 

Nos termos do Processo Licitatório na modalidade de Dispensa de Licitação 

supracitados, normas da Lei Federal n. 14.133/2021, , Lei Municipal n. 269/23, Decretos 

Municipais n. 025/23, n. 029/23, n. 030/23, n. 080/24 e n. 81/24 firmam o presente 

contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

mailto:contato@telastech.com.br
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Objeto: Aquisição de tela de projeção motorizada para uso no Centro Educacional 

Prefeito Celso Farina.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 

2.1. O objeto deste contrato deverá ser executado em estrita obediência ao presente 

instrumento, devendo ser observados integralmente o procedimento de Dispensa de 

licitação e seus anexos, bem como a proposta elaborada pela CONTRATADA, 

passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento, para todos 

os fins de direito, sendo qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 

omita em outro, considerado especificado e válido. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1. O preço certo e ajustado entre as partes pela perfeita e integral execução do 

objeto do presente contrato é de R$ 6.663,00 (seis mil seiscentos e sessenta e três reais), 

conforme proposta apresentada pela contratada e conforme quadro abaixo: 

 

 

Item Qtd. Un. Descrição Valor 
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01 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

UN 

Tela de projeção motorizada 

Especificações mínimas: 

· Tamanho mínimo 400x300 

· Bordas pretas de 3cm nas laterais do tecido 

· Sistema de controle em três posições “Sobe / Para / 

Desce”, com controle remoto. 

· Voltagem disponível 220V 

· Tecido fibra de vidro (branco com verso preto) 

· Motor Tubular interno, silencioso com velocidade de 

34RPM e torque de 10Nm 

Sistema de controle de temperatura do motor com 

desligamento automático de segurança. 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 6.663,00 

 

3.2. No preço fixado nesta cláusula compreende todas as despesas e custos que, direta 

ou indiretamente, tenham relação com a perfeita execução deste contrato, 

constituindo-se na única remuneração devida. 

 

3.3. Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão fixos e irreajustáveis, 

considerando o prazo de vigência contratual, vedado qualquer reajustamento de 

preços contrário aos termos legais. 

 

3.4. O pagamento será efetuado após entrega, mediante depósito bancário em conta 

corrente de titularidade da CONTRATADA, no prazo de até 20 (vinte) dias consecutivos 

após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, para execução dos processos 

administrativos e contábeis, até o efetivo pagamento.  

 

3.5. O pagamento será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal, e a respectiva 

Autorização de Fornecimento, com o comprovante de entrega no verso da mesma, 

devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de regularidade – Certidão 
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Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e 

Comprovante de Regularidade do FGTS. 

 

3.5.1. Não serão efetuados pagamentos antecipados. 

 

3.6. O Poder Executivo do Município de Capinzal, ao efetuar pagamento a pessoa 

jurídica, referente a qualquer serviço ou mercadoria, contratado e prestado, procederá 

a retenção do Imposto de Renda – IR, em observância ao disposto no Decreto 

Municipal n.  083, de 18 de julho de 2023, que “Dispõe sobre os procedimentos relativos 

à retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre os rendimentos pagos a 

pessoas jurídicas pela Administração Pública Direta e Indireta, e Câmara de Vereadores 

do Município de Capinzal, SC, e dá outras providências”, bem como em observância o 

disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430 de 1996, no art. 15, da Lei Federal nº 9.249 de 

1995, e, também, na Instrução Normativa nº 1234/2012, com alterações dadas pela 

Instrução Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil. 

 

3.6.1. Não se aplica a retenção de imposto de renda prevista no Decreto Municipal n. 

 083/2023 aos optantes do Simples Nacional, incluindo-se os Microempreendedores 

Individuais – MEI, na forma da Instrução Normativa nº 765 da Receita Federal do Brasil, 

além das pessoas jurídicas amparadas por isenção, imunidade, não incidência ou 

alíquota zero de imposto de renda conforme o artigo 4º da Instrução Normativa 

1234/2012. 

 

3.6.2. Na forma do art. 2º do Decreto Municipal n.  083/2023, nos documentos fiscais 

com data de emissão posteriores a 1º de agosto de 2023 deverá constar a informação 

da retenção do IR, sob pena de devolução da referida Nota Fiscal para correção. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9430.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%209.430%2C%20DE%2027%20DE%20DEZEMBRO%20DE%201996.%26text%3DDisp%C3%B5e%20sobre%20a%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20tribut%C3%A1ria%2Cconsulta%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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3.7. A nota fiscal que eventualmente for apresentada com erros ou inconsistências será 

devolvida à CONTRATADA para retificação e reapresentação, acrescentando-se no 

prazo fixado no item 3.4 os dias que se passarem entre a data de devolução e a de sua 

reapresentação. 

 

3.8. Antes de ser efetuado o pagamento será verificada a regularidade da 

CONTRATADA com relação aos documentos de habilitação, conforme determinado em 

Lei, cujos documentos serão anexados no processo de pagamento.  

 

3.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de 

preços ou correção monetária. 

 

3.10. A CONTRATANTE somente atestará a entrega e liberará a Nota Fiscal/Fatura para 

pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão por 

conta da seguinte dotação orçamentária, prevista na Lei Orçamentária do Exercício 

vigente:  

 

RUBRICAS ORÇAMENTÁRIAS 2024: 

Órgão: 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Unidade: 02 – DIRETORIA CULTURA 

 

Reduzido: 132 - 0300 – SF Recurso Ordinário 

Reduzido: 132 – 2.715.0000.000.00– SF - Transferências 
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Projeto/Atividade: 2067 – Lançamento de editais culturais 

Elemento Despesa: 4.4.90.00 – Aplicações Diretas 

 

88% RECURSO FEDERAL 

12% RECURSO MUNICIPAL 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

5.1. O presente Contrato terá prazo de entrega de até 15 dias a partir do recebimento da 

Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado, excepcionalmente, na 

ocorrência das hipóteses previstas em Lei. 

 

5.2. O contrato decorrente desta licitação terá o seguinte prazo de vigência: 

31/12/2024, e poderá ser prorrogado considerando o disposto nos Art. 105 a 114 da Lei 

14.133/21, desde que haja interesse por parte da Administração Pública.  

 

5.2.1. Encerrada sua vigência, a extinção do contrato operar-se-á de pleno 

direito. Extinto o contrato em decorrência do decurso do prazo de vigência nele 

estabelecido não pode, em hipótese alguma, ser objeto de prorrogação.  

 

5.2.2. Eventual prorrogação, nas hipóteses admitidas em lei, deve ser promovida antes 

do término da vigência da avença original, por meio de termo aditivo, sob pena de 

nulidade do ato.  

 

5.3. Eventuais prorrogações de prazo deverão ser justificadas formalmente, e 

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato, 

devidamente autuados no processo licitatório. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
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6.1. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 

 

6.1.1. Entregar o objeto deste Contrato na forma, condições e prazos estipulados pela 

CONTRATANTE e de acordo com a proposta apresentada, parte integrante deste 

instrumento, bem como cumprir com todas as normas e determinações necessário para 

a entrega, vindo a responder pelos danos eventuais que comprovadamente vier a 

causar, em decorrência de descumprimento a quaisquer das cláusulas nele previstas. 

 

6.1.2. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e formalmente, de qualquer 

anormalidade que venha a verificar na entrega/execução, mesmo que estes não sejam 

de sua competência.  

 

6.1.3. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE 

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus 

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita. 

 

6.1.4. Refazer, corrigir, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que 

venham a apresentar desconformidades com as exigências especificadas no respectivo 

procedimento de Licitação, sem ônus à CONTRATANTE, nos termos do que assegura a 

Lei n. 14.133/21.  

 

6.1.5. Manter durante a execução do Contrato todas as condições mínimas de 

habilitação e qualificação exigidas. 

 



 
 

 16 de 23 

 

6.1.6. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos do que assegura a Lei n. 

14.133/21. 

 

6.2. São obrigações do Município CONTRATANTE:  

 

6.2.1. Comunicar à CONTRATADA toda e quaisquer ocorrências relacionadas com a 

entrega/execução do objeto deste contrato. 

 

6.2.2. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos e informações indispensáveis ao fiel 

cumprimento do contrato. 

 

6.2.3. Notificar a CONTRATADA, formalmente, de quaisquer irregularidades ou 

imperfeições que venham a ocorrer, em função da entrega do objeto deste contrato, 

visando a sua regularização. 

 

6.2.4. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o produto/serviço que a 

CONTRATADA executar em desacordo com as especificações da dispensa de Licitação 

e do presente contrato. 

 

6.2.5. Efetuar os pagamentos no prazo e forma estabelecidos na Cláusula Terceira. 

 

6.2.6. Providenciar a respectiva publicação, em resumo, do extrato do presente 

instrumento e de eventuais aditivos, na imprensa oficial, na forma prevista em Lei. 

 

6.2.6.1. As despesas resultantes da publicação e de seus eventuais aditivos correrão por 

conta da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

1. A fiscalização do contrato será realizada por servidor designado, atendendo o 

disposto no art. 117 da Lei n. 14.133/2021, conforme Portaria: 

 

Portaria n° 0015/2024 – Fiscais de Contrato 

 

Nome 

 

Entidade Telefone E-mail 

Kerolin Serafini Secretaria da 

Educação, Cultura 

e Esportes 

49 3555 8778 educacaoadm@capinzal.sc.gov.br  

 

7.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal n.14.133, de 2021. 

 

7.3. São atribuições do fiscal do contrato, designado pelo Ordenador de Despesa dos 

Órgãos da Administração Municipal Direta: 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências 

surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer 

as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 

III - proceder às medições dos serviços executados; 

IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se 

mailto:educacaoadm@capinzal.sc.gov.br
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a respeito da suspensão da entrega de bens, da realização de serviços ou da 

execução de obras; 

V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou 

obras; VI - proceder às avaliações dos serviços executados pela 

contratada; 

VII - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; VIII - realizar, na 

forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 

contratado, quando for o caso; 

IX - abrir processo administrativo e o encaminhar, com vistas à apuração de 

eventuais irregularidades e aplicação das respectivas sanções previstas em 

contrato; e, 

X - outras atividades compatíveis com a função ou especificados na Ata de 

Registro de Preços. 

 

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

10.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência. 

 

10.6. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 

subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 

8.1. O licitante ou contratado terá responsabilidade administrativa pelas infrações 

previstas no Art. 155 da Lei 14.133/2021, sendo as seguintes:  

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as sanções previstas 

no Art. 156 da Lei 14.133/2021, sendo as seguintes:  

 

I - advertência; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

8.3. A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as 

disposições previstas nos art. 156 a 163, da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

9.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão sujeitos as condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos e demais documentos que fazem parte de 

instrumento. 

 

9.2. O Objeto deste contrato será recebido em obediência ao constante no Art. 140 da 

Lei 14.133/2021: 

 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico; 
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b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais; 

II - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do 

material com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

9.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

9.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

10.1. Poderá este Contrato ter extinção na forma da lei, pela ocorrência das situações 

previstas no Art. 137,138 e 139 da Lei 14.133/2021. 

 

10.2. Os casos de rescisão e/ou extinção contratual serão formalmente motivados nos 

autos do processo, precedidos de autorização formal fundamentada da autoridade 

competente e assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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10.3. Na hipótese de se operar a rescisão do presente Contrato, a CONTRATADA 

reconhece, desde logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couber, as 

medidas previstas nos Art. 155 e 156 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

11.1. É vedada a subcontratação, total ou parcial, do objeto deste instrumento, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 

constituindo sua inobservância, motivo para rescisão do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO E DOS 

CASOS OMISSOS 

 

12.1. O presente Contrato encontra-se vinculado ao Processo Licitatório que o originou, 

cujo Edital e seus anexos considerados como partes integrantes, sendo os casos omissos 

resolvidos à luz da Lei n.14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

13.1. A troca eventual de documentos entre o Município de Capinzal e a CONTRATADA 

será feita formalmente, mediante protocolo ou através de e-mail.  

 

CLÁUSLA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Capinzal, Estado de Santa Catarina, 

renunciando expressamente a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja, para 
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dirimir quaisquer questionamentos, porventura, relacionados à execução do presente 

contrato. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 

conforme, firmam o presente instrumento que ficará arquivado, na forma eletrônica, no 

Município de Capinzal e ainda publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) à fim de cumprir com a formalidade exigida pelo art. 94 da Lei n. 14.133/2021 

quanto à obrigatoriedade da divulgação. 

 

 

Capinzal, SC, XX de XXXXXXXXX de 2024. 

 

 

______________________________ 

PERSIANAS TECH EQUIPAMENTOS AUDIOS VISUAIS LTDA  

 ELISABETE APARECIDA GIMENES 

REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 

 

 

______________________________ 

VERANICE MARIA LOVATEL  

Secretária de Educação, Cultura e Esportes 

CONTRATANTE 

 

 

 

 


